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PREfEITURa MUNICiPaL DEI MORRINHOS  
ESTADO DE GOIÁS I  

ART. 4fl- o Poder Execut~vo consignará nos 

orçamentos anual e plurianual do Munictpio, dprante o prazo 

que vier a ser estabelecido pera o parcelamento, ~otações 

suficientes à amorti%~ ção do principal e acess~rios 

res~ltantes do cumprimento des~a lei.  

•••  

AR~. 52 - Esta lei entrtrá em vigor a partir da 

data de sua pub I icaçao.  

ART. 62 - Revogam-se a~ disposições em contrário.  

 GAGI NETE DO PREFE ITO M4N I C IPAl DE MORR I NHOS, 605  02  

(dois) dias do mêa de março de 1~992.  
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